
Proc. Administrativo 23- 2.232/2026

De: KAMILA L. - SAUDE

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 01/04/2026 às 15:45:17

Setores envolvidos:

GAB, GAB - PGR, ADM, ADM - RH, ADM - COMP, ADM - LIC, SDF, GAB - ADM, SAUDE, SAUDE - HM, SAUDE - EAS, SDF

- DF, SDF - DO

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO QUENTE

 

 SEGUE O ATO DE SUSPENSÃO DO EDITAL 003/26 PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE 

_

KAMILA APARECIDA RIBEIRO RODRIGUES LIMA 
Diretora Administrativa- Decreto 279/25

Anexos:

ATO_DE_SUSPENSAO_DO_EDITAL_00326_docx.pdf
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Av. José Dias Guimarães, nº  535, Centro, Rio Quente-GO, CEP: 75.667-000,  
Telefone: (64) 3452 – 7000 

Email: educacao@rioquente.go.gov.br 

 

ATO DE SUSPENSÃO DO EDITAL Nº 003/2026 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO QUENTE, no uso de suas atribuições legais, 

e considerando a necessidade de revisão de atos administrativos relacionados ao Processo 

Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 003/2026, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica SUSPENSO, por tempo indeterminado, o Processo Seletivo Simplificado 

instituído pelo Edital nº 003/2026, publicado em 30 de março de 2026, destinado à contratação 

de profissionais para atuação no âmbito do Fundo Municipal de Saúde. 

Art. 2º A suspensão tem por finalidade a reavaliação de critérios, procedimentos e demais 

disposições constantes no referido edital, visando assegurar a legalidade, transparência e 

regularidade do certame. 

Art. 3º Durante o período de suspensão, ficam interrompidos todos os prazos e atos 

relacionados ao Processo Seletivo, até ulterior deliberação. 

Art. 4º A retomada do certame, com eventual republicação ou retificação do edital, será 

devidamente divulgada pelos meios oficiais. 

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Rio Quente; 01 de Abril de 2.026 

 
 

MARCIO ROGERIO FRANCISCO 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 
 
 
 
 

KAMILLA APARECIDA RIBEIRO RODRIGUES LIMA 

Presidente da Comissão Especial de Seleção 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  K
A

M
IL

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 R

IB
E

IR
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 L
IM

A
 e

 M
A

R
C

IO
 R

O
G

E
R

IO
 F

R
A

N
C

IS
C

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
qu

en
te

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
03

1-
7F

E
D

-5
E

8F
-6

5A
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

03
1-

7F
E

D
-5

E
8F

-6
5A

4



VERIFICAÇÃO DAS
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Código para verificação: 0031-7FED-5E8F-65A4
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KAMILA APARECIDA RIBEIRO RODRIGUES LIMA (CPF 018.XXX.XXX-84) em 01/04/2026 15:45:38

GMT-03:00
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